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E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº 133/2019 DE 19/08/2019.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2019
PEDIDO Nº 118/2019.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.

CONTRATADO: PRORAD CONSULTORES EM 
RADIOPROTEÇÃO LTDA.

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO 
CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
DOSÍMETROS PARA O SETOR DE RADIOLOGIA 
DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO FRANCISCO DE 
TAMARANA. SENDO A QUANTIA DE 01 (UM) 
DOSÍMETRO INDIVIDUAL E 01 (UM) PADRÃO 
SOMANDO 02 (DOIS) DISPOSITIVOS, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. CONFORME 
C.I N° 1.515/2019 E TERMO DE REFERÊNCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 O PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO CONTRATUAL 
SERÁ DE 12 (DOZE) MESES CONTADO DA DATA 
DA ASSINATURA, PODENDO SER PRORROGADO 
CONFORME NECESSIDADE DO CONTRATANTE, 
MEDIANTE ANUÊNCIA DA CONTRATADA. 

O VALOR GLOBAL PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS OBJETO DESSE CONTRATO É DE 
R$ 285,60 (DUZENTOS E OITENTA E CINCO 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS), SENDO O 
VALOR UNITÁRIO DE R$ 11,90 (ONZE REAIS E 
NOVENTA CENTAVOS), DAQUI POR DIANTE 
DENOMINADO VALOR CONTRATUAL.
                              
TAMARANA, 06 DE SETEMBRO DE 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

ANEXOS
E X T R A T O  D E  C O N T R A T O

REF.: CONTRATO Nº 145/2019 DE 30/08/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2019

PEDIDO Nº 117/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.

CONTRATADO: EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
CÉU AZUL LTDA – EPP.

CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A 
AQUISIÇÃO DE 2 (DOIS) CONTÊINERES ABERTO 
DE 39 M³, SEM TAMPA, PARA COLETA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, QUE TERÁ 
SUA LOCALIZAÇÃO NA ÁREA DE TRANSBORDO, 
E ATENDERÁ A UMA POPULAÇÃO DE 
APROXIMADAMENTE 14.000 HABITANTES DO 
MUNICÍPIO DE TAMARANA.

O PRAZO DE VALIDADE DESTE CONTRATO 
SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADO DA 
ASSINATURA.

PELO FORNECIMENTO DOS BENS, A 
CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA O 
VALOR DE R$ 58.498,00 (CINQUENTA E OITO MIL, 
QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS).
                        
TAMARANA, 06 DE SETEMBRO DE 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

ANEXOS CONTINUAM NA PRÓXIMA PÁGINA
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TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Nº 001 de 26/08/2019. 

 
CONTRATO Nº 059/2019 de 07/05/2019. 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2019. 

PROCESSO PEDIDO Nº 061/2019. 

 
Aditivo de Contrato de locação de 

imóvel para alojamento dos 

Operadores da Patrulha Rural do 

Consórcio Intermunicipal Caminhos do 

Tibagi, que, entre si, celebram 

Município de Tamarana e Sr. Simão 

Antonio de Godoy, na forma abaixo. 

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE TAMARANA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 

de direito interno, com sede na Rua Izaltino José Silvestre, 643, 

inscrito no CNPJ/MF Nº 01.613.167/0001-90, neste ato 

devidamente representado pelo Prefeito Municipal Sr. Roberto 

Dias Siena, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 4.427.651-8 - SSP/PR e CPF nº 

623.960.999-49. 

CONTRATADO: SIMÃO ANTONIO DE GODOY, brasileiro, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 1.935.246, SSP-PR, inscrito no CPF 

sob o nº 360.373.209-00, residente e domiciliado na Rua 

Evaristo Camargo, nº 1021, em Tamarana-PR. 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar ao Contrato Original nº 

059/2019 de 07/05/2019, alterações nas seguintes cláusulas, conforme segue: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

  Fica aditado ao Contrato Original, aumento de 15 (Quinze) 

dias no prazo de locação do imóvel. Ficando aditado ao Contrato Original, a 

vigência de 16/09/2019 a 30/09/2019, pelo valor de R$ 600,00 (Seiscentos Reais). 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
 Permanecem em seu inteiro teor, as demais cláusulas do Contrato 

Originário.  

 E, por estarem assim justos, combinados e de comum acordo, 

assinam o presente aditamento, em 03 (três) vias de igual teor na presença de 

duas testemunhas, a fim de que conduzam os seus efeitos legais. 

 
 

Tamarana - Pr, 26 de Agosto de 2019. 
 
 
 
 
 

_____________________________ 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 

LOCATÁRIO 

Roberto Dias Siena 

Prefeito Municipal 

______________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA 

LOCATÁRIO 

Fernando Lobato de Macedo 

  

 
 

 

 

_____________________________ 

ROBERTO DA SILVA 

Secretário de Administração 

______________________________ 

SIMÃO ANTONIO DE GODOY 

LOCADOR 

 

 
 

  
 

  
Testemunhas:  

 

_______________________________        _______________________________ 

Nome: _________________________         Nome: _________________________ 

RG: ___________________________         RG: ___________________________ 

 


